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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE 

PROPOSTA TÉCNICA  

 

Data 16/12/2010 Horário: 08h:00m 

Licitação /Modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 16/2010 
PROC. Nº 111/2010 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROVEDORA DE SOFTWARES DE GESTÃO 
PÚBLICA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPOÁ, COM SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE 
DADOS INCLUSO (SGBD), EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO 
E AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITOS NOS ANEXOS I E II DESTE 
EDITAL.  

 
No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se 

os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal 

nº 1145/2010.  A fim de dar continuidade de analise e julgamento da ata de 

sessão pública do dia 15/12/2010 sob folhas nº 564 a 568 das exigências do item 

nº 9.6 do edital da Empresa IPM – INFORMÁTICA  PÚBLICA MUNICIPAL LTDA, 

CNPJ/MF: 01.258.027/0001-41, o qual foi atribuído e empresa a somatória total de 

1.103 pontos (um mil cento e três) pontos com porcentagem alcançada a de 

97,18% (noventa e sete, e dezoito) por cento. Iniciou-se a avaliação do que dispõe 

os seguintes itens do edital:  

10.3 - Plano de Treinamento para os usuários (em centro de treinamento): 
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( x) Acima de 151 horas     = 50 pontos 

( ) de 121 à 150  horas        = 30 pontos 

( ) de 81 à 120 horas        = 20 pontos 

( ) até 80 horas        = 0 pontos 

10.4 – Tempo necessário à realização dos serviços de implantação (instalação, 
configuração e migração do sistema de informações a ser entregue), em todos os 
setores objeto da licitação: 

( x) até 60 (sessenta) dias      = 50 pontos 

(  ) De 61 até  75 dias          = 40 pontos 

(  ) De 76 até  90 dias         = 20 pontos 

(  ) Mais de 90 dias          = 00 pontos 

10.5 – Meio de comunicação para prestação de serviços de suporte operacional: 

(x  ) Via CHAT, com registro dos atendimentos  = 30 pontos 

(  ) Via Internet (MSN ou outro)    = 15 pontos 

(  ) Via telefone convencional    =  0 pontos 

10.6 - Plano de atendimento técnico local: 

(  x) em até 24 horas         = 30 pontos 

(  ) em até  48 horas         = 15 pontos 

(  ) acima de 48 horas         =  0 pontos 

10.7 - SGBD base dos softwares: 

( x ) Postgre.SQL ou outro de livre distribuição  = 50 pontos 

(  ) Oracle                     = 35 pontos 

( )  SQL Server ou Sybase     = 30 pontos 

(  ) Outros                           = 05 pontos 

A empresa proponente obteve a pontuação de 210 (duzentos e dez) pontos, que 

somados a pontuação da avaliação de conformidade chegou-se a pontuação (PT) 

de 1.313 pontos o qual restou classificada. Registre-se que conforme 
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pronunciamento verbal em ata da sessão pública do dia 15/12/2010 foi juntado ao 

processo conforme folha nº 569 o termo de renuncia da empresa licitante. A 

sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta 

a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada mais 

havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada 

por todos os presentes encerrando às 09h:15m. 

 
JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR  
VICE- PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO  
 

 
FERNANDA CRISTINA ROSA 

MEMBRO  
 

 

 
ISABELA R. DUTRA POHL 

MEMBRO 
 

 
 

RODRIGO ROSA PAIXÃO 
DIRETOR DE INFORMÁTICA   

MEMBRO 
“ad hoc”  

 
 

 

 


